
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JOÃO RAMATHO
Rua Benedito §oa.es Marcondes
46.444.1901c001-03

O(A) PREFEITO(À) DC MUNICIPiO DE JOAO RAMALHO, FaÇo saber
Municipaf aprovou e eu sanciono e pronulgo a sequinte iel

Exercicio: 2024

LEI NS 875, DE 22 DE NOVEMBRO DE2O24

Ábre no orfimento vigente cr&ib âdicional suplemenhr e da outras proviúncias

que a Câmara

Àatig.o 10.- Fica aberto no orÇa&ento vlgente, um crédlto adacioiarf na impôrl_ância de
RÇ18.000, 00 distribu1dos as sequintes dôlaÇões:

Suplemêntação ( + )

Anulação

176

78.000,00

9.000,o0

F.R.; 00100

16.000,00
F.R.: OOl OO

7.000,00
F.R.: 00100

3.000,00
F.R.: 00100

12.000,00

t-R.r 0O100

02 04 01 FUNDo MUNlclpÀL DE SAúDE

10.122-0075.2099.0000 SAUDE

3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
305 0o0 G€STÃO DO sus{onvênios/entidadêsÍundos

177

180

183

208

233

10.122.0075.2099.0000
3.3.90.39.0O
o:.
305 000

10.122-0075.2099.0@1
3.3.90.36.00
01
305 000

10.128.0075.2099.0002
3.3.90.14.00
01
305 000

10.302.0075.2126.0000

3.3.90.14.00
01
302 000

SAUDT

ourRos sERVtços DE rÉRcErRos - pEssoAtuRíDlcA

TÊSOURO
GEsTÃo Do sUS-convénios/ênridades/íundos

SAUDE

ourRos sERvrços DE TERcElRos - pEssoA FíslcA
TESOURO

GESTÃO DO SUS-Convénios/entidades/íundos

SAUDE

DúRlas - PEssoaL clv "
TESOURÔ

GESrÃO DO Sustonvênios/entidade§/tundos

SAUDE

ourRos sERVrços DÊ ÍERc€rRos - pÊssoA JURíDrcA
TESOURO
ATENçÃO 8Ásrca-conv./entidades/tundos

SAUD€

DÉRtAs - PÉssoal crvtL
ÍESOURO
arENçÃo DE MÉDIA/ALÍA coMpr-Ex.AMBUL/Hosp

SAUDE

MATERIAL, BEM ou sERVrço PARA DlsrRtBUtçÂo cRATU
TESOURO

saúD6-{ERÀL

275 10.846.0075.2139.0000
3.3.90.32.00
01
310 000

30.000,00
F.R.: 0O100

10_301.0075.2061.0000

3.3_90.39.00
01
301 000

1.000,00

F.R.: 00100



Àrtigo 20,- O crédito aberto na forma do artigo ant.erior será coberto com recursos
provenientês de:

Anulação:

02 04 01 ruNoo MUNtctPAL DE sAúoE

Rue 8enêdito Soares Mârcondes
46,444.7901ú0r-03

10.301.0075.2060.0000

4.4.9O.S2.O0

05
301 000

10.303_O07S.2057.0003

3.3.90.32.00
02
304 000

10.304.0075.2056.0000

3.3.90.30.00
05
303 000

10.304.0075.2056.0000
4.4.90.52.00
01
«)3 000

10.305.0075.2129.0000

3.3.90.30.00
05
303 000

10.305.0075.2129.0000
3.3,90.39.00
01

303 000

10.305.0075.2129.@01
3.3.90.30.00
01
303 000

10.305.0075.2129,0001

3.3.90.32.00
01
303 000

PREFEITURA MUNICIPAT DE JOÃO RAMATHO

Exercícior 2024

SAUDÊ

EQUIPAMENTOS E MAIERIAT PERMANÊNTE

ÍRANsrÉRÊNclAs Ê coNvÊNtos f EDERATS-vrNcuLADos
aTENçÀO BÁ5lCA-Cônv./entidadesÍundos

SAUOE

MÂÍERIAL, BEM oU SERVIço PARA DISIRIBUIçÃO GRÀÍUIT [,R. GíUpo: o
ÍRANSTERÊNcÁs E coNVÊNtos EsraouAls-vrNcurADos
asSlSTÊNc|A FARMACÊLrÍtca-crívêíios/entid

200 -1.000,00

F.R. Grupo: 0 05 00

-7.mo,00
02 00

-12.000,00

F.R. Grupo: 0 05 00

-3,000,00

F.R. Grupo: 0 05 00

252

260

262

264

269

270

211

SAUDE

MATERIAL O€ CONSUMO
TRANSfÉRÊNC|AS C CONVÊtlDs FEDERAIIVINCUI.,ADOS
vtGtúNclÂ EM sÂÚDE{onvêníos^ntidades/

SAUOE

EQUIPAMEIITOS E MATERIAL PERMANTI{ÍC
TÉSOURO
vt6túNclA ÊM saÚDE{onvênios/entidade,

sÂuot
MATERIALDE CONSUMO
TRANSFERÊNCnS E coÍ{vÊNos FED€RArs-vtNcuLADos
vl6lúNclA ÉM 5AÚoE-convênios/entidadês/

SAUDE

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JUR{OlcÁ
TESOURO

uGtúNclA EM sAÚDE-convênios/€ntidades/

SÂUDE

MAÍERIAT DT CONSI]MO
Í€souRo
MGI[ÂNctA EM saÚDE-convênios/entidades/

SAUDE

MATERT,aL, BEM ou sERvrço pAnA DsrRtBUçÃo GRAÍI lÍ F.R. Grupo: o
TESOURO

vtctúNclÂ EM sAúDE-convênios/entidâdes/

SAUOT

EQU IPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENÍE
TÊSOURO

vtGtúNclA IM 5AúDE-convênios/entidades/

-3,000,oo
F.R. Grupo: 0 0100

-1.000,00

F.R. Grupoi 0 0100

-3.000,00

01 00

-3.0m,00217 10.305.0075.2129.0001
4.4.90.52.00
o1
303 000

F.R. Grupo 0 0100

-10.000,00

F.R. Grupo: 0 0100



PREFEITURA MUNICIPAI DE JOÃO RAMATHO
Rua genêdito Soares Marcondes
46.444.79O1O00L-O1 Exercicio: 1024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 04 01

548

636

10.301.0075.2061.0000

3.3.90.30.OO
02
801 004

SAUOÊ

MATERIAI- OE CONSUMO
TRANSFERêNCIAS E CONVÊNIOS EsTÂDUÂIS-VINCULADOS
SÊBASTIÃO SANTOS

-30.m0,00

r.R. Grupo: 0 02 0O

10. 30 2.OO7 5.2132.000 2

3.3.93.39.00
05
800 000

-5.000,00

F.R. Grupo: 0 05 0O

SAUOÊ

ouTRossERvlços 0E TERCETROS- PESSOA TURiOtCA

TRANSFERÊNCIA5 € CONVÊNIOS FÉDERÂIS.VINCULADOS

TRÁNSF,UNIÂO DEC, LMENDA PARL.IND,CONVêN

-78.000,00

Àrtigo 3o.- Esta Iel entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Prefe
ALVES
unicipal

Registrada na Secretaria da Preíeitura Municipal, publicadâ de com o ertigo 114 dâ LOMJR, e publicada por afixação no
local próprio público de na data supra.

M
Secretária de AdministraÇâo, Fi e Tributos


